
ADESÃO 83/2024

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 22.875.654-7 que trata da aquisição por
Adesão à Ata de Registro de Preços PE 26/2023 – UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , UASG:
158658.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, elenca as razões abaixo, visando
fundamentar a presente Adesão à Ata de Registro de Preços;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 22.875.654-7, que vislumbra a contratação de
empresa para o fornecimento de IMPRESSORA TÉRMICA, pelo ins�tuto de Adesão à Ata de Registro de Preços,
fundamentada nos ar�gos 314, 315 e 316 do Decreto 10086 - 17 de Janeiro de 2022.

CONSIDERANDO que a presente aquisição se jus�fica tendo em vista atender as necessidades
de aquisição de uma impressora térmica para a e�quetagem do acervo, da biblioteca, onde o processo de
e�quetagem está obsoleto ou ineficiente, dificultando a catalogação e iden�ficação dos volumes, impactando
diretamente a gestão do acervo e o atendimento ao público, do Campus Luiz Meneghel da Universidade Estadual
do Norte do Paraná.

CONSIDERANDO a anuência do Órgão Gerenciador e o aceite do Fornecedor.

RESOLVE, com fulcro no Decreto Estadual nº 10086/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021,
expedir Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços PE 26/2024 – UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA, UASG: 158658, com a finalidade de contratar a empresa TECNOGOV COMERCIAL LTDA,
CNPJ: 45.319.408/0001-69 no valor de R$ 1.420,00 (mil quatrocentos e vinte reais) conforme disposto na tabela
abaixo:

_______________________________________________________________________
Universidade Estadual do Norte do Paraná
Pró-reitoria de Administração e Finanças – PROAF
Diretoria de Materiais

Item Bens e Serviços Qtd Unit. Valor
unitário

Valor total

02

Impressora Elgin L42 Pro,
térmica de alta eficiência
projetada para a impressão de
e�quetas com rapidez e
precisão. Com uma resolução
de 203 DPI, oferece excelente
qualidade de impressão para
códigos de barras, e�quetas de
iden�ficação e lombadas de
livros. Sua compa�bilidade
com diversos tamanhos de
e�quetas, até 110 mm de
largura, a torna versá�l para
diferentes aplicações. Deve
possuir conec�vidade via USB
e Ethernet, facilitando a

1 UN R$ 1.420,00 R$ 1.420,00

142
30

Assinatura Qualificada realizada por: Fabio Antonio Neia Martini em 16/10/2024 14:30. Inserido ao protocolo 22.875.654-7 por: Igor Benetti de Oliveira Lavorato em:
16/10/2024 14:21.  Demais assinaturas na folha 143a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f01ebebcabbade188981c2eb68808a9e.



AUTORIZAÇÃO

Autorizo a adesão .

<Datado e Assinado digitalmente>
Fábio Antonio Néia Martini

Reitor

Jacarezinho/PR, 16 de Outubro de 2024

DIRETORIA DE MATERIAL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

_______________________________________________________________________
Universidade Estadual do Norte do Paraná
Pró-reitoria de Administração e Finanças – PROAF
Diretoria de Materiais

integração em ambientes
corpora�vos e bibliotecas,
como no uso com sistemas de
automação de acervos
bibliográficos. Além disso, é
uma impressora robusta, ideal
para uso con�nuo,
proporcionando baixo custo de
manutenção e alta
durabilidade

Valor Total da Adesão R$ 1.420,00

143
30

Assinatura Qualificada realizada por: Fabio Antonio Neia Martini em 16/10/2024 14:30. Inserido ao protocolo 22.875.654-7 por: Igor Benetti de Oliveira Lavorato em:
16/10/2024 14:21.  Demais assinaturas na folha 143a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f01ebebcabbade188981c2eb68808a9e.



143a
30

Documento: TERMODEADESAOProcesso22.875.6547IMPRESSORATERMICA.docxDocumentosGoogle.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Fabio Antonio Neia Martini em 16/10/2024 14:30.

Assinatura Simples realizada por: Raphael Maceió Marques (XXX.838.647-XX) em 16/10/2024 16:14 Local: UENP/RTA/PROAF/DIRMAT.

Inserido ao protocolo 22.875.654-7 por: Igor Benetti de Oliveira Lavorato em: 16/10/2024 14:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f01ebebcabbade188981c2eb68808a9e.


